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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 178/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 060/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 172/2019 DE 05 de setembro 
de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 31.651.344/0001-94, neste ato representada pelo 
THIAGO RONQUI, portador do RG nº 94964490 e do CPF nº. 053.901.819-
80, residente na RUA LISBOA, na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 060/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de bebedouros para uso em Unidades de Ensino 
do Município de Altônia, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

1 4,0 Bebedouro Industrial 
com Capacidade de 
100 Litros no 
reservatório. 
Refrigeração de 180 
L/h. 03 torneiras 
frontais cromadas, 
sendo 02 geladas e 
uma natural. Aparador 
de água frontal em 
chapa de aço inox 
com dreno. Com 
revestimento externo 
em chapa de aço inox. 
Reservatório de água 
em P.P ou aço inox, 
alta resistência, fácil 
limpeza e material 
atóxico. Isolamento 
térmico injetado em 
poliuretano expandido. 
Serpentina interna em 
aço inox 304. Boia 
para regulagem do 
nível de água. Gás 
ecológico R 134 A. 
Motor hermético. 
Tensão 127v ou 220v. 
Unidade 
condensadora de 1/5 
HP. Tomada de 3 
pinos. Baixo consumo 
de energia. 
Regulagem da 
temperatura da água.   
Peso líquido 
aproximado do 
produto: 41.9 kg. 

1.470,00 5.880,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa T. RONQUI DISTRIBUIDORA E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME e de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e 
oitenta reais). 
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VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05 de setembro de 2019 e 
término em 05 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº060/2019”. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de 
Altônia – PR. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele 
venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do 
presente contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
Altônia,PR., 05 de setembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 184/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 066/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 201 DE 18 de setembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
80.577.794/0001-90, neste ato representada pelo NELI TEREZINHA DA 
SILVA, portador (a) do RG nº 0, CPF nº. 741.836.309-59, residente na Rua 
Presidente Roosevelt, na cidade de REALEZA, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 066/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação 
EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
para Fornecimento de implemento Agrícola (roçadeira hidráulica), para o 
município de Altônia Conforme Convênio 165/2018 firmado com a SEAB, a 
seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição TOTAL 

1 1,0 ROÇADEIRA HIDRÁULICA NOVA 
C/PROTEÇÃO DIANTEIRA DA 
CAIXA, COM ENGATE E 3º PONTO, 
ACIONADA POR CARDAN, COM 
ÁREA ÚTIL DE CORTE DE NO 
MÍNIMO 1,80 MT, COM PROTEÇÃO 
LATERAL E REGULAGEM DE 
ALTURA, EQUIPADA COM RODA 
GUIA, CAIXA DE TRANSMISSÃO 
COMM CONJUNTO COROA E 
PINHÃO DE DENTES CÔNICOS 
HELICOIDAIS, EMBREAGEM E 
CARDAN COM PROTEÇÃO, COM 
REFORÇO SUPERIOR NA 
ESTRUTURA  

7.300,0 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
066/2019, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa NELI TERESINHA DA SILVA 
MÁQUINAS ME e de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais). 
 VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 23 de setembro 
de 2019 e término em 21 de janeiro de 2020, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº066/2019”.Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de 
Altônia – PR. A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE AGRICULTURA E 
TURISMO Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em 
desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 40 SECRETARIA DE MEIO AMB 
AGRIC E TURISMO 201116 Maquinas e Implementos Agrícolas 
449052400000 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO 
Altônia-PR., 23 de setembro de 2019 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS ME 
Neli Terezinha da Silva 
CONTRATADA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 216/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 078/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 241 DE 26 de novembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
BRIZZA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.849.722/0001-31, neste ato representada pela Sr.ª SILVANA URIO 
CICHOCKI, portadora do RG nº 42084034, CPF nº. 581.038.809-49, 
residente na Av Brasil, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 078/2019, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETOBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Veículo utilitário 4x4, 
à diesel, de acordo com especificações contidas no convênio firmado entre o 
SEDU/PARANACIDADE e o Município de Altônia-PR, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição TOTAL 

1 1,0 Veículo utilitário tipo pick-up, ano 
modelo 2019 ou superior, zero km 
de fabricação nacional, na cor 
Branca, com capacidade para no 
mínimo 2 passageiros, equipada 
com motor a diesel, turbo, com 
potência mínima de 140 c.v., 
Câmbio manual com no mínimo 6 
marchas a frente e 01 à ré, Tração 
4x4, equipada com Ar 
condicionado, Direção Assistida, 
Vidros e travas elétricas, protetor de 
caçamba, freios ABS, Cabine 
Simples, rodas com aro no mínimo 
17, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 76 litros, 
capacidade de carga de no mínimo 
1.100 kg, equipada com todos os 
itens exigíveis pela Legislação de 
Trânsito e Contran. Garantia de no 
mínimo 12 meses da data de 
entrega sem limite de 
quilometragem 

126.000,00 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
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suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
078/2019, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: BRIZZA COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA e de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26 de novembro de 2019 e 
término em 24 de março de 2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº078/2019”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 30 DIAS, no Município de 
Altônia – PR. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 31 SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 26914 Reequipamento da Unidade – Veículo 
449052520000 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 
Altônia-PR., 26 de novembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 231/2.019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 082/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 246 DE 12 de dezembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
77.396.810/0001-33, neste ato representada pela S.rª LAURA ROBERTA 
RIEDI, portadora do RG nº 64734415, CPF nº. 033.315.939-07, residente na 
Av. Brasil, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 082/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
veículo de 7 lugares para atendimento das Necessidades do CANV de 
acordo com convênio Firmado entre o Município e o Ministério da Cidadania, 
a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição TOTAL 

1 1,0 Veículo minivan, tipo passeio, 
zero km, sem registro de 
propriedade, de ano no mínimo 
2019/2019 ou superior com no 
mínimo 3 portas, sendo no 
mínimo uma porta lateral 
deslizante lado direito do veículo, 
motor no mínimo 1.8, 16 válvulas 
flex. de no mínimo 130 cv, com 
capacidade de no mínimo 07 
passageiros, cor branca , com air 
bag duplo, freios 
abs. com ebd, com altura mínima 
de 1.80 mts, comprimento de no 
mínimo 4,20 mts e largura de no 
mínimo 1,70 mts com ar 
condicionado, vidros e travas 
elétricas , direção hidráulica ou 
elétrica, chave desmodromica, 
grades frontais na cor do veículo, 
limpador e desembaçador 
traseiro, protetor de cárter, 
computador de bordo, com 

94.000,0 

garantia de fábrica de 03 anos , 
com todos os itens de segurança 
exigidos por lei. O proponente 
deverá apresentar declaração 
timbrada e com firma 
reconhecida de que é 
representante autorizado da 
marca ofertada. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
082/2019, vencido pela contratada:  FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
LTDA. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
– DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE 
VEÍCULOS LTDA e de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais). 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 13 de dezembro 
de 2019 e término em 10 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº082/2019”. 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
veículo, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de 
Altônia – PR. A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 
: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 37 SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8102101 Centro Assistencial Nova Vida – 
CANVI 339030240000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 
IMÓVEIS. 
Altônia-PR., 13 de dezembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
232/2.019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 080/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 244 DE 12 de dezembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ALLAN MARCHESE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.611.542/0001-29, 
neste ato representada pelo S.r ALLAN MARCHESE, portador do RG nº 
85460560, CPF nº. 081.068.399-74, residente na Rua Hortência, na cidade 
de Corbélia, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 080/2019, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
materiais de Acondicionamento e Embalagens, para estruturação da Coleta 
Seletiva de Recicláveis no município de Altônia conforme Convênio 
2018/4500047051 celebrado entre o município e a Itaipu. A seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição TOTAL 

1 10.000,00 Sacolas de Polipropileno 
branco em tecido laminado 
tamanho 60x100cm com 
impressão colorida de alta 
qualidade com informações da 
coleta seletiva e 2 logotipos (do 
município e Itaipu Binacional), 
modelos a serem fornecidos 

39.800,00 
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pela Secretaria de Meio 
Ambiente e Agricultura e 
Turismo com duas bainhas e 
duas alças para carregamento 
de materiais, super-resistente 
com espessura mínima de 
20mm 80g/m2 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
080/2019, vencido pela contratada: ALLAN MARCHESE – ME.  
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  ALLAN MARCHESE - ME e de 
R$ 39.800,00 (trinta e nove mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 16 de dezembro de 2019 e 
término em 13 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº080/2019”.Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de 
Altônia – PR.  A SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO.Rejeitará 
no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 18122 58 Itaipú 
Binacional - Atividades Conserva 339030190000 MATERIAL DE 
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM. 
Altônia-PR., 16 de dezembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 233/2.019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 081/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 245 DE 12 de dezembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ sob 
nº. 23.691.899/0001-31, neste ato representada pelo S.r LUCAS LIPPEL, 
portador do RG nº 4690836, CPF nº. 042.126.929-45, residente na Rua 
Pitangueira, na cidade de Agrolândia, Estado do SC, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 081/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de 
triturador picotador de galhos urbanos, para fabricação de compostagem 
conforme convênio 2018/4500047051 com a Itaipu Binacional, a seguir 
descritos: 

Lote Quant. Descrição TOTAL 

1 1,0 Triturador de galhos e picotador de 
troncos movido à diesel, equipado 
com no mínimo 2 discos a de corte 
com no mínimo 2 contra facas 
rotação mínima de 1500 RPM, 
capacidade de corte de no mínimo 
9" produção média entre 5 a 15 
m3/H ou superior, motor de 4 
cilindros com potência mínima de 
40 HP, com sistema de 
Alimentação por rolo tracionado 
equipado com sistema hidráulico 
com motor e bomba, reservatório 

133.650,00 

hidráulico com capacidade mínima 
de 35 lt, equipado com painel 
elétrico, com leitor de rotação, 
voltagem, horas trabalhadas, 
controle da alimentação, parada de 
emergência e chave de ignição, 
sistema de segurança operacional 
composto de barra inferior de 
parada da alimentação, com 
cortina. 

1 2,0 Jogos de faca sobressalentes 
compatível com o equipamento 
ofertado PDU 260 

1.188,00 

1 1,0 Afiador Elétrico de Facas AFI 650 
(ELETRICO) 

 5.296,50 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade PREGÃO nº 
081/2019, vencido pela contratada: LIPPEL ENGENHARIA E 
EQUIPAMENTOS EIRELI. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa:  LIPPEL ENGENHARIA E 
EQUIPAMENTOS EIRELI e de R$ 140.134,50 (cento e quarenta mil cento 
e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 16 de dezembro 
de 2019 e término em 13 de abril de 2020, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão 
Nº081/2019”.Os pagamentos serão efetuados. Em até 30 (trinta) dias após 
a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 dias, no Município de 
Altônia – PR. A SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO. Rejeitará 
no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
40 SECRETARIA DE MEIO AMB AGRIC E TURISMO 1812258 Itaipu 
Binacional - Atividades Conservac 449052400000 MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO. 
Altônia-PR., 16 de dezembro de 2019 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 365/2019. 
Concede licença ao servidor RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA COSTA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA DA COSTA, 
portador da cédula de Identidade RG-nº 1.635.668-PE, ocupante do cargo de 
Médico - Classe-IV, Nível-21, lotado na Secretaria de Saúde, 08 (oito) dias 
de licença por motivo de falecimento de sua mãe, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 11/12 à 18/12/2019.            
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 366/2019                 
Concede licença Prêmio ao servidor FRANCISCO POLETE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor FRANCISCO POLETE, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.2.000.054-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, Classe-I, Nível-30, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Comunicação – Divisão de Esporte, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
22/11/2006/2011 de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 
28/09/94, para ser gozadas no período de 20/12/2019 à 18/03/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 367/2019     
Concede licença Prêmio a servidora CARLA CRISTIANE BONATO 
D’AVANZO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CARLA CRISTIANE BONATO D’AVANZO, portadora 
da Cédula de Identidade RG-nº. 8.851.385-1-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-07, lotada na Secretaria de 
Saúde, 45 (quarenta e cinco) dias iniciais de Licença Prêmio Especial, 
relativa ao período aquisitivo compreendido entre 02/10/2013/2018, de 
acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser 
gozada no período de 06/01/2020 à 19/02/2020. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de dezembro 
do ano de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80 


